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ATOS LEGISLATIVOS 
D E C R E T O - L E I N . 94, D E 11 D E J U N H O D E 1868 

Dispõe sobre a apl icação do Decre to - l e i n . 2, de 24 de fevereiro de 1960, aos ser
vidores de Q u a d r o d a Secretar ia de T r i b u n a l de C o n t a s do E s t a d o 

O V I C E - G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , N O E X E R 
C Í C I O D O C A R G O D E G O V E R N A D O R , no uso d a atribuição que, por fo rça do 
A t o C o m p l e m e n t a r n . 47, de 7 de fevereiro -de 1969, lhe confere o § l .o d o a r 
tigo 2.o do A t o Inst i tuc ional n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.° — A s disposições do Xtecreto- le i n . 2, de 24 de fevereiro 
de 1969, ap l i cam-se , nas mesmas bases e condições, aos servidores do Q u a d r o 
d a Secre tar ia do T r i b u n a l de Contas . 

A r t i g o 2.° — A s despesas decorrentes d a execução deste decreto- le i 
correrão à conta dos recursos próprios do orçamento do T r i b u n a l de C o n t a s do 
Estado de S ã o P a u l o . 

A r t i g o 3.° — Este decreto- le i en trará e m vigor n a d a t a de sua p u 
blicação, re troagindo seus efeitos a l .o de fevereiro de 1969. 

A r t i g o 4.° — R e v o g a m - s e as disposições e m contrário. 
Pa lác io dos B a n d e i r a n t e s , 11 de jane iro de 1969. 

H I L Á R I O T O R L O N I 
L u i z F r a n c i s c o d a S i l v a C a r v a l h o , Secretário d a Justiça 
Luís A r r o b a s M a r t i n s , Secretário d a F a z e n d a 

P u b l i c a d o n a Assessoria Técnico-Legis lat iva aos 11 de jane iro de 1969. 
N e l s o n Petersen d a Cos ta , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o , subst. 

S ã o Paulo , 11 de j u n h o de 1969. 

C C - A T L n . 85 
S e n h o r G o v e r n a d o r 

T e n h o a h o n r a de submeter à a l ta apreciação de V o s s a Excelência 
o incluso texto de decreto- le i , que dispõe sobre a aplicação do Decreto- le i n . 2, 
de 24 de fevereiro de 1969, aos servidores do Q u a d r o do T r i b u n a l de C o n t a s do 
Es tado . 

A m e d i d a de que se t r a t a e n c o n t r a a m p l a just i f icat iva , de vez que 
se c u i d a apenas, através dela, à semelhança do que ocorreu c o m integrantes "doa 
Q u a d r o s das Secretar ias de outros T r i b u n a i s , de estender àqueles servidores be
nefício j á concedido aos t i tu lares de cargos e funções do Poder Execut ivo . 

Ressalte-se que as despesas decorrentes da providência o r a proposta 
serão atendidas c o m recursos constantes das dotações orçamentárias cons ignadas 
ao próprio Egrégio T r i b u n a l de C o n t a s do Es tado , es tando o disposit ivo de c a 
ráter f inance iro redigido nos termos sugeridos pe la Secre tar ia d a F a z e n d a . 

Expostas , ass im, as razões que m o t i v a r a m e jus t i f i cam a m e d i d a 
consubs tanc iada n o projeto, que j á merecera aprovação da Comissão E s p e c i a l 
i n t e g r a d a pelos Secretários de E s t a d o da Justiça, F a z e n d a , Segurança Públ ica 
e C a s a C i v i l , tenho a h o n r a de apresentá- la à e levada consideração de Vossa 
Excelência. 

Aprove i to o ensejo p a r a re i terar a Vossa Excelência os protestos de m e u 
pro fundo respeito. 

Augus to F e r r e i r a B r a n d ã o , Secretário de Es tado — C h e f e d a C a s a 
C i v i l , substituto 

A S u a Excelência o S e n h o r D o u t o r Hi lár io T o r l o n i , V i c e - G o v e r n a -
dor, e m exercício n o cargo de G o v e r n a d o r do Es tado . 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ÍSTADO 

D E C R E T O N . 52.009 D E 11 D E J U N H O D E 1969 

A u t o r i z a a F a z e n d a do E s t a d o a receber, e m deação, imóvel s i tuado no município 
de A r a r a q u a r a 

H I L Á R I O T O R L O N I , V I C E G O V E R N N A D O R N O E X E R C Í C I O D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , no uso de suas atribuições, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.° — F i c a a F a z e n d a do E s t a d o autor izada a adquir ir , por 
doação, o imóvel c o m a área de f o r m a re tangu lar c o m 9.286,92 m2. (nove m i l , 
duzentos e o i tenta e seis metros quadrados e n o v e n t a e dois decímetros q u a d r a 
dos), s i tuado no distrito, município e c o m a r c a de A r a r a q u a r a , que consta p e r 
tencer a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de A r a r a q u a r a , c o m as medidas e confrontações 
constantes d a p l a n t a anexa ao processo PGE-31 .288 -69 , a saber: " i n i c i a n o m a r 
co A , cravado n a intercessão do a l i n h a m e n t o d a face S u l da A v e n i d a M a r i o 

Y b a r r a de A l m e i d a , com o a l i n h a m e n t o da face Oeste d a R u a T e n e n t e J o a q u i m 
N u n e s C a b r a l ; d a í segue c o m deflexão à d ire i ta de 92.° 25', pelo a l i n h a m e n t o 

desta r u a c o m a q u a l confronta ã esquerda, n a distância desta r u a c o m a q u a l 
confronta à esquerda, n a distância de 81,50 m., até o m a r c o B ; deste marco , c o m 
deflexão à d i r e i t a de 87.°35', segue a c o m p a n h a n d o a cerca de d iv i sa de propr iedade 

de R e n a t o Corrêa R o c h a , c o m c q u a l c o n f r o n t a à esquerda, n a distância de 113,40 
m . até o m a r c o C ; deste marco , c o m deflexão à d ire i ta de 91.° 33', segue pelo a l i 
n h a m e n t o d a face Leste da R u a C a s t r o Alves , c o m a q u a l c o n f r o n t a à esquer
d a , n a distância de 81.50 m., até o m a r c o D ; deste marco , c o m deflexão à d i r e i t a 
de 88.° 27', segue pelo a l i n h a m e n t o d a face S u l d a A v e n i d a M a r i o Y b a r r a de 
A / m e i d a . c o m a q u a l c o n f r o n t a à esquerda, n a distância de 114,50 m. , até o m a r 
co A onde teve in ic io a presente descrição". 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Pa lác io dos Bande irantes . 11 de j u n h o de 1969. 

H I L Á R I O T O R L O N I 
L u i z Franc i s co d a S i l v a C a r v a l h o , Secretário d a Justiça. 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , a o s . i l de j u n h o de 1969 
M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N . 52.010, D E 11 D E J U N H O D E 1969 

Trans fere d a posse e administração d a E s t r a d a de F e r r o S o r o c a b a n a (Secretar ia 
d e » Transportes ) p a r a a da Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a u m a área de terreno e 

benfeitorias, do ext into R a m a l de F i r a j ú 

H I L Á R I O T O R L O N I , V I C E G O V E R N N A D O R N O E X E R C Í C I O D O 
C A B G O D E G O V E R N A D O R , no uso de suas atribuições, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.° — F i c a m transfer idos d a posse e administração da E s 
t r a d a de F e r r o Sorocabana (Secretar ia dos T r a n s p o r t e s ) p a r a a Secre tar ia d a 
A g r i c u l t u r a u m a área de terreno e benfeitorias do ext into R a m a l de P i r a j ú c o m 
a superfície de a p r o x i m a d a m e n t e 73.110,00 m2 (setenta e três m i l , cento e dez 
metros quadrados) tudo descrito e conf igurado n a p l a n t a e m e m o r i a l descri t ivo 
P C . 3944 daquela F e r r o v i a , s ituados entre os antigos kms. P U 397 + 651,00 e 
40i + 306,50, do ext into R a m a l de P i r a j ú , n o município e c o m a r c a de P i r a j ú . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 3." — R e v o g a m - s e as disposições e m contrário. 
Pa lác io dos Bande irantes . 11 de j u n h o de 1969. 

H I L Á R I O T O R L O N I 
L u i z Franc i s co d a S i l v a C a r v a l h o , Secretário d a Justiça 
A n t o n i o José Rodrigues F i l h o , Secretário d a A g r i c u l t u r a 
E d u a r d o R i o m e y Y a s s u d a , Secretário dos Serviços e Obras 

Públ icas , respondendo pelo expediente d a Secre tar ia doí 
Transpor te s . 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l aos 11 de j u n h o de 1969 
M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N . ° 52.011 D E 11 D E J U N H O D E 1969 

Dispõe sobre a constituição de servidão em imóveis situados n o distrito, município 
e comarca de P a l m i t a l , destinados aos serviços d a E s t r a d a de F e r r o Sorocabana 

H I L Á R I O T O R L O N I , V I C E - G O V E R N A D O R N O E X E R C Í C I O D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 35, inciso X X I I I , d a Constituição d o Es tado , combinado c o m os artigos 2.° 
e 6.° do D e c r e t o - L e i F e d e r a l n.° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1." — F i c a m declaradas de ut i l idade publ i ca , as faixas de ter
reno abaixo caracterizadas, s i tuadas no distrito, município e c o m a r c a de P a l m i t a l . 
p a r a o f i m de nelas ser constituída, pela F a z e n d a do Estado , por v i a amigável o u 
judic ia i , servidão de passagem da l i n h a de transmissão de força, necessária aos 
serviços de eletrificação d a E s t r a d a de F e r r o S o r o c a b a n a , com os l imites e c o n 
frontações constantes das p lantas da re fer ida E s t r a d a , que com este ba ixam, d e 
vidamente rubricadas pelo Secretario dos Transpor te s , a saber: 

I . U m a fa ixa de terreno c o m 42.806,10 m2 (quarenta e dois m i l , o i to 
centos e seis metros quadrados e dez decimetros quadrados) , s i tuada entre as es
tacas 193 - 1 - 19,13 m a 265 - | - m d a locação, que consta pertencer a L e o n i -
das M o r e i r a e Outros ; 

n . U m a fa ixa de terreno c o m 8.505,70 m2 (oito mi l , quinhentos e 
c m c o metros e setenta decimetros quadrados) , s i tuada entre as estacas 77 - | - 18,45 m 
e 90 -!- 1,08 m da locação, que consta pertencer a José T a n h o ; 

I I I . U m a fa ixa de terreno c o m 12.963,10 m2 (doze m i l , novecentos e 
sessenta e três metros e dez decimetros quadrados) s i t u a d a entre as estacas 141 -I -
11,33 m a 159 -)- 17,03 m d a locação, que cons ta pertencer a A n t o n i o P l a t i n e ; 

I V U m a f a i x a de terreno c o m 5.167,80 m2 (cinco m i l , cento e sessen
ta e sete metros e o i tenta decimetros quadrados) , s i tuada entre as estacas 184 - | -
18 56 m a 193 - I - 10,82 m da locação que consta pertencer a R o s a M a r i a A g n e r ; 

V . U m a f a i x a de terreno c o m 16.773,90 m2 (dezesseis m i l , setecentos e 
setenta e três metros e noventa decimetros quadrados) , s i t u a d a entre as estacas 
265 - ; - 5,97 m a 296 -)- 16,10 m da locação, que consta pertencer a A u g u s t o Z a n -
chet ta ; 

V I . U m a fa ixa de terreno c o m 15.045,90 m2 (qumze m i l , quarenta e 
c inco metros e n o v e n t a decimetros quadrados) , s i t u a d a jentrè as estacas 159 - | -
17 03 m a 184 - - 18,56 m d a locação que consta pertencer a A n a C l a r a V i e i r a ; 

V I I . U m a f a i x a de terreno c o m 73,50 m 2 (setenta e três metros a 
c i n q u e n t a decimetros quadrados ) , s i t u a d a entre as estacas 77 - | - 23 m a 77 - | - 17,82 
m da locação, que consta pertencer a J o a q u i m A m â n c i o F e r r e i r a ; 

V I I I . U m a fa ixa de terreno c o m 17.726,10 m2 (dezessete m i l , setecen
tos e vinte e seis metros e dez decimetros quadrados) , s i tuada entre as estacas 115 
- I - 15 79 m a 141 - | - 11,33 m d a locação, que consta pertencer a Oswalbreve; 

I X . U m a f a i x a de terreno c o m 4.556,30 m2 (quatro m i l , qu inhentos 
e c inquenta e seis metros e t r i n t a decimetros quadrados) , s i tuada entre as estacas 
90 - ! - 1,08 m a 97 d a locação, que consta pertencer a J o a q u i m C r u z P e r e i r a . 

X . U m a fa ixa de terreno c o m 13.040,60 m2 (treze m i l e quarenta m e 
tros e sessenta decimetros quadrados) , s i tuada entre as estacas 97 a 115 - | - 15,79 m 
da locação que consta pertencer a G e r a l d o P ico lo ; e 

X I . U m a f a i x a de terreno c o m 47.072,00 m 2 (quarenta e sete m i l , 
setenta e dois metros quadrados ) , s i tuada entre as estacas 5 - | - 8,12 m a 77 - | -
18,45 m da locação, que cons ta pertencer a A f o n s o N e g r ã o . 

A r t i g o 2.° — A constituição de servidão de que tra ta o artigo anter ior 
é dec larada de natureza urgente, p a r a os efeitos do art igo 15 do D e c r e t o - L e i F e 
d e r a l n.° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, a l terado pela L e i n.° 2.786, de 21 dp m a i o 
de 1956. 

Ar t igo 3.° — A s despesas c o m a execução do presente decreto correrão 
por conta da verba própria d a E s t r a d a de F e r r o S o r o c a b a n a consignada no o rça -
m e n t o vigente. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará e m vigor na d a t a de sua publicação 
A r t i g o 5.° — Revogam-se as disposições e m contrário . 
Pa lác io dos Bande irante s , 11 de j u n h o de 1969. 

Hi lár io T O r l o n i 
L u i z F r a n c i s c o d a S i lva C a r v a l h o , Secretario da Justiça 
E d u a r d o R i o m e y Y a s s u d a , Secretar io dos Serviços e O b r a s P u 

blicas, respondendo pelo expediente d a Secretaria d o » 
Transpor te s 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 11 de j u n h o de 1969 
M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , Responsável pelo S N . A . 

D E C R E j á ^ N . 0 52.012 D E 11 D E J U N H O D E 1969 

Dispõe sobre a d e s a w o p r i a ç ã o de imóvel s i tuado n o distrito, m u 
nicípio e c o m a r c a de S ã o Sebastião, necessário ã instalação de 

armazém p a r a c a r g a s . d o P o r t o de São Sebastião 
H I L Á R I O T O R L O N I , V I C È - G O V E R N A D O R N O E X E R C Í C I O D O 

C A R G O D E G O V E R N A D O R , no uso de suaa atribuições legais e nos termos d » 
art igo 35, inciso X X I I I , da Constituição do Es tado , c o m b i n a d o c o m os artigos 2.» 
e 6.°~ do D e c r e t o - L e i F e d e r a l n.° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.° — F i c a dec larado de ut i l idade pública, a f i m de ser desapro 
pr iado pela F a z e n d a do Estado , por v i a amigável o u j u d i c i a l , u m imóvel (prédio 
e terreno) local izado n a A v e n i d a D r . A r m a n d o Sal les de O l i v e i r a e c i r c u n d a d o 
pe la A v e n i d a Q u a t r o n o B a i r r o Este, n o disrtito, município e c o m a r c a de São 
Sebastião, dest inado à a r m a z e n a g e m de mercador ias p a r a o Porto de S ã o Sebas 
tião, tendo o terreno 12.397 m2. e o armazém 2.221 m 2 . , imóvel esse, que consta 
pertencer à C O M P A N H I A D E A R M A Z É N S G E R A I S I L H A B E L A S l A . , c o m sede 
e m S ã o P a u l o . 

A r t i g o 2.° — A desapropriação de que t r a t a o art igo anter ior é de
c l a r a d a de n a t u r e z a urgente, p a r a os efeitos do art igo 15 do D e c r e t o - L e i F e d e r a l 
n.° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, a l terado pe la L e i n . ° 2.786, de 21 de m a i o da 
1956. 

A r t i g o 3.° — A despesa p a r a a imissão de posse até o valor de N C r $ 
200.000,00 (duzentos m i l cruzeiros novos) será coberta por dotação a ser conced ida 
no P l a n o Sup lementar de Aplicação e m R e g i m e de P r o g r a m a ç ã o E s p e c i a l do D e 
p a r t a m e n t o Hidroviár io da Secre tar ia dos T r a n s p o r t e s . 

P a r á g r a f o único — O pagamento do saldo do valor do imóvel a ser 
desapropriado, s erá coberto c o m recursos a serem consignados no orçamenta 
p r o g r a m a do D e p a r t a m e n t o Hidroviário p a r a o exercicio de 1970. 

A r t i g o 4.° — Este decreto en trará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 5.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palác io dos Bande irante s , 11 de j u n h o de 1969 

H I L Á R I O T O R L O N I 
L u i z F r a n c i s c o d a S i l v a C a r v a l h o , Secretário d a Justiça 
E d u a r d o R i o m e y Y a s s u d a , Secretário dos Serviços e O b r a » 

Públicas, respondendo pelo expediente d a Secre tar ia doa 
T r a n s p o r t e s 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , a o s 11 de j u n h o de 1969 
M a r i a Aiure l ica G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A 

D E C R E T O N . ° 52.013, D E 11 D E J U N H O D E 1969 

A u t o r i z a o D e p a r t a m e n t o de Á g u a s e E n e r g i a Elétrica a f i r m a r convênios c o m 
o Instituto N a c i o n a l de Desenvo lv imento A g r á r i o — I N D A — , e dã outras 

providências 
H I L Á R I O T O R L O N I , V I C E - G O V E R N A D O R , N O E X E R C Í C I O D O 

C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições legais. 
D e c r e t a 
A r t i g o 1.° — F i c a o D e p a r t a m e n t o de A g u a s e E n e r g i a Elétrica au-
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